LEI No 3.025, DE 18 DE JANEIRO DE 2018
Fixa o índice de revisão para os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Secretários e Vereadores, conforme o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o   Sobre os subsídios percebidos pelo prefeito, vice-prefeito secretários municipais e Vereadores incidirá reajuste no percentual de 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), a contar de 1o de janeiro de 2018, conforme dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. 
Art. 2o  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2018. 
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